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REQUERIMENTO Nº 2065/2025. 

 

AUTOR: VEREADOR: WILLACE SAPO 

ASSUNTO: REQUER NA FORMA REGIMENTAL, QUE O PRESENTE EXPEDIENTE 

SEJA ENCAMINHADO À EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE 

MANACAPURU, VALCILÉIA FLORES MACIEL, COM CÓPIA A SEC. MUNICIPAL 

DE ARTICULAÇÃO, POLÍTICAS PÚBLICAS E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

LOCAL, E AO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS; 

PAULO ONETY DE SOUZA FILHO, SOLICITANDO: INFORMAÇÕES SOBRE 

REGULAMENTAÇÃO E RESPONSABILIDADE QUANTO À INSTALAÇÃO DE 

OUTDOORS NO MUNICÍPIO. 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores, 

Senhoras Vereadoras; 

 

O presente requerimento tem por objetivo obter informações precisas sobre as regras, normas 

e a responsabilidade quanto à instalação de outdoors no Município, considerando o crescente 

número dessas estruturas presentes nas ruas da cidade. A medida busca esclarecer à população 

e a esta Casa Legislativa quais são as exigências legais, os órgãos responsáveis pela 

fiscalização e controle, bem como as ações previstas para coibir e remover instalações 

irregulares. Tal apuração é fundamental para garantir o cumprimento da legislação municipal, 

preservar o ordenamento urbano, assegurar a segurança no trânsito e manter a harmonia 

estética da cidade, evitando impactos negativos à coletividade. Tenho a absoluta certeza que 

nosso pleito será atendido, pois o compromisso de nossos órgãos competentes é está 

empenhado em atender as necessidades do nosso município.  

Diante do exposto, conto com o apoio incondicional de meus nobres pares para aprovação de 

nossa propositura.  

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 11 de agosto de 2025. 

 


